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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Do Deputado Roosevelt Vilela )

  

Estabelece o recebimento emEstabelece o recebimento em
formato digital de receitasformato digital de receitas
médicas pelas farmácias emédicas pelas farmácias e
drogarias no Distrito Federal.drogarias no Distrito Federal.

  

  

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 

Art. 1º Fica estabelecido o recebimento em formato digital, por farmácias e drogarias
estabelecidas no Distrito Federal, de receitas médicas, respeitas os normativos federais acerca
da matéria.

§ 1º A receita de medicamentos será recebida remotamente ou presencialmente:

I - em formato xml, pdf ou outro formato que garanta a segurança e fidedignidade das
informações;

II - pelo sítio eletrônico do estabelecimento ou da respectiva rede de farmácia ou
drogaria;

III - por endereço de correio eletrônico;

IV - aplicativos de mensagem;

V - aplicativos próprios; e

VI - ou outro meio remoto que a farmácia ou drogaria disponibilize.

§ 2º A receita de medicamentos para ser recebida pelas farmácias e drogarias, deverá
estar de acordo com o disposto nesta Lei e obedecerá aos critérios da Lei Federal nº 5.991, de
17 de dezembro de 1973, da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 do Ministério da Saúde
e das Resoluções de Diretoria Colegiada da ANVISA.

Art. 2º Todas as prescrições eletrônicas deverão vir com assinatura digital do
prescritor, gerada por meio de certificados e chaves emitidos pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 3º As farmácias e drogarias farão a entrega dos medicamentos de acordo com sua
organização de funcionamento, cumprindo os devidos trâmites legais da compra de
medicamentos, inclusive os medicamentos controlados.

Parágrafo único. O receituário deverá ser conferido pelo farmacêutico antes da
dispensação do medicamento.

Art. 4º Para fins desta Lei, fica vedado o uso de receituário físico digitalizado.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA
 

O presente projeto tem por objetivo instituir procedimento de recebimento de receitas
médicas por meio digital, nas farmácias e drogarias do Distrito Federal.

É de comum conhecimento que o Distrito Federal, o Brasil e o mundo, atravessam uma
crise endêmica de infecção humana causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), fazendo o
país passar por um período de extrema vulnerabilidade social e econômica. A rápida
disseminação do vírus exige tomadas de decisões emergenciais por parte do Poder Público de
maneira rápida e efetiva. Isso envolve medidas de ordem prática que tenham eficácia imediata,
como evitar aglomerações em determinadas situações.

Além disso, as constantes decretações de Estado de Emergência em Saúde no Distrito
Federal requerem ações que facilitem ao usuário agilidade e eficiência para prestação do
serviço de saúde e na garantia do direito fundamental apregoado na Constituição Federal.

Outrossim, o Ministério da Saúde emitiu as diretrizes necessárias que servem de
orientação para prevenir o aumento do número de infecções e a velocidade de contágio da
COVID-19, sendo uma delas, se não a mais importante, o isolamento/distanciamento social.
Por esse motivo, ao receber remotamente receitas médicas, de forma digital, as quais deverão
respeitar as regras dispostas em legislação federal, protege-se o consumidor de possíveis
contágios ocasionados por sua presença física nas farmácias e nas clínicas.

Esse mecanismo de atendimento ao consumidor já é realizado por diversas drogarias e
farmácias pelo país. Todos devendo ser validados por meio de certificados digitais para evitar
fraudes durante o procedimento. Busca-se, dessa forma, facilitar o atendimento dos pacientes,
auxiliando tanto em seus cuidados com a saúde, quanto com a prática da medida de
segurança de isolamento social. 

Há de se destacar que iniciativa semelhante está  em trâmite na Assembléia Legislativo
do Estado do Ceará, por meio do Projeto de Lei nº 187/20, de autoria do Deputado Estadual
Audic Mota (PSB).

Diante do exposto e tendo em vista a relevância e interesse público envolvido na
matéria, rogo aos nobres pare para sua aprovação.

 

Sala das Sessões,      de                              de 2020.
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DESPA CHO DESPACHO 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, e em análise de mérito, na CESCCESC (RICL,
art. 69, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CCJ CCJ (RICL, art. 63, I).
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